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Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego

Despacho n.º 440/2021 de 2 de março de 2021

Nos termos dos artigos 5.º e 6.º, do Regulamento do incentivo regional à normalização da atividade 
empresarial (IRNAE), anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 196/2020, de 15 de julho de 
2020, e, ainda, da alínea  do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, b)
são atribuídos apoios às seguintes entidades:

- LGB - Promoções, Vendas e Serviços, Lda., Empresa Privada, contribuinte n.º 512033439, com sede 
na Rua do Brasil, nº4 - 1º Dto., concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 10.001,25 
(dez mil, um euros e vinte e cinco cêntimos), processo n.º 54048;

- Restauraçores - Restauração e Similares, Lda., Empresa Privada, contribuinte n.º 513033645, com 
sede na Rua do Brasil, nº4 - 1º Dto., concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 
3.333,75 (três mil, trezentos e trinta e três euros e setenta e cinco cêntimos), processo n.º 54049;

- XPRI - Restaurantes & Hotelaria Lda., Empresa Privada, contribuinte n.º 513548173, com sede na 
Rua do Brasil, nº4 - 1º Dto., concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 9.334,50 
(nove mil, trezentos e trinta e quatro euros e cinquenta cêntimos), processo n.º 54050;

- Traços Inesquecíveis, Unipessoal Lda., Empresa Privada, contribuinte n.º 514947179, com sede na 
Rua Bento José Morais, nº35 R/C, concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 
2.000,25 (dois mil euros e vinte e cinco cêntimos), processo n.º 54105;

- Serviel - Serviços e Vigilância Electrónica, Unipessoal, Lda , Empresa Privada, contribuinte n.º 
515668087, com sede na Estrada dos Portões Vermelhos, nº20 concelho de Lagoa (São Miguel), um 
apoio financeiro no valor de € 20.446,99 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e seis euros e noventa e 
nove cêntimos), processo n.º 54154.

Nos termos do artigo 12.º do aludido Regulamento, cessa a atribuição do apoio concedido, devendo o 
empregador restituir os montantes recebidos indevidamente, sempre que se verifique o incumprimento 
das obrigações previstas no presente normativo.

23 de fevereiro de 2021. - O Diretor Regional de Qualificação Profissional e Emprego, Nuno António 
de Bettencourt Gomes.


